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Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2024.

 

Comunicado Reitoria da UFRJ

Suspensão da Eleição da CIS-UFRJ

 

 

Considerando a paralisação dos técnicos administrativos em educação nos dias 15 e 16 de outubro, com
impacto no calendário eleitoral, previsto no Edital 761/2024 e suas alterações;

 

Considerando o feriado de 28 de outubro, e que no mês de novembro há uma série de eventos como
feriados, pontos facultativos em função da reunião do G20 no Rio de Janeiro, e a realização do 1º
Seminário de Avaliação de Política Institucional de Pessoal da UFRJ;

 

Considerando que a última semana de novembro e as primeiras semanas de dezembro exigem um maior
esforço dos servidores técnico administrativos em educação ativos nas unidades, no âmbito das atividades
administrativas e acadêmicas, e o recesso de fim de ano de 23/12 a 03/01/25; e

 

Considerando que o universo eleitoral envolve servidores técnicos administrativos em educação ativos,
aposentados e pensionistas, o que requer maior antecedência para a marcação do novo calendário da
eleição da CIS-UFRJ, possibilitando ampla divulgação;

 

O Reitor da UFRJ, no uso de suas atribuições, nomeado pelo Decreto de 27 de junho de 2023, publicado
no Diário Oficial da União nº 121, de 28 de junho de 2023, resolve suspender o Edital nº 761/2024 e suas
alterações (Processo nº 23079.239506/2024-84), até que seja possível o realinhamento do cronograma para
a realização da eleição da CIS-UFRJ.

 

Cássia Curan Turci

Reitora em Exercício
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Documento assinado eletronicamente por Cassia Curan Turci, Reitor(a) em Exercício, em
15/10/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4765790 e o código CRC 31B57DFD.

 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23079.239506/2024-84 SEI nº 4765790
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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